
CONTROLE INTERNO

DECLARAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Oficio  nº  001/2022  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de
Pernambuco,  nos  termos  do  art.  17,  caput,  da  Lei  Estadual  nº  12.600/2004,
declaramos  que  o  Decreto  sob  o  nº  002,  de  10  de  março  de  2015  que cria  a
ouvidoria da Câmara Municipal de Tabira e dá outras providências, igualmente trata
sobre a organização e funcionamento da ouvidoria. 

Tabira, outubro de 2022.

HENRIQUE ROCHA LIRA

COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Rua José Justo dos Santos, 36 – Centro – Tabira-PE – Cep. 56.780-000
Telefone: (87) 3847-1666 – E-mail: camaradetabira@gmail.com

CNPJ: 11.463.213/0001-76
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